
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE BREU BRANCO 

PROCURADORIA JURÍDICA 
 

Avenida Belém, s/nº – Centro – Breu Branco – Pará – CEP: 68.488-000 
Fones: (94) 3786-1110 e 3786-1120 – C.N.P.J. nº: 34.626.440/0001-70 

 
 

1 

PARECER Nº 352/2025-PGM 
Ref.: PE - 002/2024-PMBB 
Contrato Administrativo nº 023/2025-FMMA 
Processo nº: 2025.1015-01/SEMASA 
Interessada: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMASA. 
ASSUNTO: 1º Termo Aditivo Contratual – Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 
 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. SOLICITAÇÃO DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 023/2025-FMMA. 
ARTIGO 124, II, “d” DA LEI 14.133/21. 
POSSIBILIDADE. 
 

CONSULTA 

Consulta-nos a Sra. Secretária Municipal de Meio Ambiente para parecer jurídico 
prévio acerca da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato Administrativo nº 
023/2025-FMMA, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BREU BRANCO/PA 
e a empresa N ALVES DE SOUZA LTDA, que tem como objeto Aquisição futura e/ou eventual de 
recargas de gás liquefeito de Petróleo-GPL, em botijões de 13 kg (p-13), para suprir as necessidades 
das Secretarias e Fundos Municipais de Breu Branco/PA. 

É o relatório, passamos a opinar. 

PARECER 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 
estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não 
ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista 
que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento 
à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, 
qual seja: 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais 
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questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso 
adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 
manifestação naquele ponto. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 
perquiridas. 

A priori, urge esclarecer que para a elaboração do presente parecer, fora utilizado 
enquanto fonte técnica e dispositivos basilares, a Constituição Federal do Brasil e Lei Federal nº 
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Quer-se com o presente requerimento o reestabelecimento da condição a quo, que se 
apresentava no momento da assinatura do Contrato Administrativo nº 023/2025-FMMA, derivado do 
processo licitatório nº PE-002/2024-PMBB e, que por motivos alheios a vontade dos contratantes, 
houve a ser modificado trazendo prejuízos à contratada, que passou a ter custos bem superiores aos 
adquiridos por ocasião da apresentação da proposta de preços. 

Estar-se-á então falando-se em reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
administrativos, que pode ser tido ou pelo reajuste ou pela sua revisão, devendo a primeira ser prevista 
no pacto original, respeitando-se a anualidade dos contratos administrativos, enquanto a segunda 
ocorre numa eventualidade, por fatos supervenientes que venham a onerar a pactuação, e, por ser 
assim não exige a previsão contratual nem mesmo a anualidade. 

Em síntese, a revisão pleiteada nada mais é que o próprio reequilíbrio econômico-
financeiro, baseado na Teoria da Imprevisão, que exige para sua caracterização a comprovação real 
da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado. 

De fato, é evidente que desde a data em que foi celebrado o contrato advieram novas 
alterações quanto as alíquotas de ICMS sobre os componentes do custo do objeto do contrato, 
causando aumentos exorbitantes sobre produtos.  

Diante disso, necessário se faz a busca pelo reequilíbrio financeiro, sobre a Ata de 
Registro de Preços – ARP nº 003-002/2024-PMBB, bem como, requerimento solicitado 
REALINHAMENTO de preço do item nº 01 (Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, em botijão 
de 13 Kg (P-13)), objeto da cláusula primeira do Contrato Administrativo nº 023/2025–FMMA. 

Nota-se, outrossim, que a contratada pleiteante apresentou planilha de composição de 
custos e notas fiscais, na qual, por si só, não ampara o valor a ser majorado no contrato, sendo 
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necessário que o setor técnico competente avaliasse os cálculos postos pela empresa, donde se 
extrairá o percentual de revisão a ser aplicado sobre os preços contratados. 

Nesse ponto, o Setor de Compras do Município de Breu Branco realizou pesquisas 
mercadológicas com as demais empresas fornecedoras, a fim de atestar a compatibilidade da 
atualização/revisão solicitadas ou pedidas, ou seja, para mais ou para menos, o que restou 
comprovado, conforme exposto nos presentes autos. 

Assim, no que concerne ao reequilíbrio da equação econômico-financeiro dos 
contratos, a Lei Federal n 14.133/2021, em consonância com o ditame constitucional inscrito no art. 37, 
inciso XXI, da Carta Magna dispõe: 

Artigo 37 da Constituição Federal: 

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

(...)  

XXI. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

E considerando essa necessidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 
contratual por força de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado conforme previsto na alínea “d”, inc. II do art. 124 
da Lei 14.133/21, in verbis: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

II - por acordo entre as partes:  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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A proteção constitucional do equilíbrio econômico-financeiro do contrato é medida que 
se presta a assegurar a posição patrimonial de todos os polos contraentes, podendo ser invocada tanto 
pelo contratado quanto pela própria Administração Pública, se existentes as hipóteses de majoração 
ou minoração dos encargos do contrato, nos termos da lei. No caso, busca a Contratada a majoração 
da retribuição pelo fornecimento prestado ao órgão legislativo, com supedâneo no artigo 124, II, d, do 
Estatuto das Licitações. 

Interpretando sistematicamente a legislação acima citada, depreendemos que o 
reajuste contratual tem a finalidade precípua de manter as condições reais e concretas contidas na 
proposta, recuperar os valores contratados pela defasagem provocada por fatores externos que 
provocaram a variação dos custos do contrato e evitar o enriquecimento sem causa da outra parte. 

Segundo Arnaldo Wald, "assim como a lei coíbe a lesão (lesão instantânea), não se 
pode permitir que a alteração do valor de uma das prestações, por circunstâncias alheias à vontade 
das partes, subverta o equilíbrio do contrato”. 

Portanto, de acordo com a Lei de Licitações, é possível alterar os contratos para 
reestabelecer o equilíbrio econômico, decorrente de fatos supervenientes à contratação. 

O Tribunal de Contas da União fixou as balizas necessárias para que se proceda à 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato com base no dispositivo suscitado pelo 
contratado. Vejamos: 

"Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela Constituição Federal, consiste na 
manutenção das condições de pagamento estabelecidas inicialmente n contrato, de 
maneira que se mantenha estável a relação entre as obrigações do contratado e a 
justa retribuição da Administração pelo fornecimento de bem, execução de obra ou 
prestação de serviço. Nas hipóteses expressamente previstas em lei, é possível a 
Administração, mediante acordo com o contratado, restabelecer o equilíbrio ou 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. Reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato se justifica nas seguintes ocorrências: fato imprevisível, ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado; caso fortuito ou fato do príncipe, que configure álea econômica 
(probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico 
financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar: os 
custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de 
custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio; ao encaminhar a 
Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado 
demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que 
estão ocasionando desequilíbrio do contrato; ocorrência de fato imprevisível, ou 
previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do 
contrato para mais ou para menos." (Licitações e Contratos- Orientações e 
Jurisprudência do TCU, 4º Edição, 2010). 
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Deste modo, o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato se justifica nas seguintes 
ocorrências: 

- Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado;  

- Caso fortuito ou fato do príncipe, que configure álea econômica (probabilidade de 
perda concomitante da probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual; 

 Neste vetor, frente às circunstancias observadas que venham a romper o equilíbrio 
inicialmente previsto quando da celebração do contrato administrativo, deve a Administração Pública 
restabelecer as condições iniciais do ajuste, conservando os ônus e os bônus inicialmente previstos. 

Todavia, para se ter o direito à recomposição de equilíbrio econômico-financeiro, 
devem estar presentes os seguintes pressupostos: a) elevação dos encargos do particular; b) 
ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta; c) vínculo de casualidade entre o evento 
ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; e d) imprevisibilidade de ocorrência do evento. 

Logo, é notório o perfeito enquadramento das necessidades alinhadas no pedido com 
os elementos de fato que incidem concretamente, eis que o objeto contratual sofreu um inchaço 
relevante, pelo que a adequação intentada encontra guarida. O restabelecimento do equilíbrio 
contratual é inerente à execução regular do fornecimento pactuado entre a Administração Pública e a 
empresa Requerente. 

Desta forma, restam presentes, ressalvados os aspectos técnicos-financeiros, os 
requisitos condutores do reequilíbrio-financeiro pleiteado pela contratada. Com efeito, das hipóteses 
elencadas no permissivo da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, temos que o reequilíbrio 
econômico-financeiro  amolda-se à teoria da imprevisão, a qual se dá em razão da “(...) superveniência 
de eventos imprevistos de ordem econômica ou que surtem efeitos de natureza econômica, alheio à 
ação das partes, que repercutem de maneira seriamente gravosa sobre o equilíbrio do contrário” (Celso 
Antônio Bandeira de Melo, Curso de Direito Administrativo, 11ª Edição, São Paulo: Malheiros: 1999). 

De fato, a par do conteúdo do dispositivo acima transcrito, podemos afirmar que o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, equação intangível - nos dizeres de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, tem previsão constitucional, o que deve ser observando pela legislação 
infraconstitucional e pelos contratos firmados pela Administração.  

Por fim, considerando as balizas fixadas pelo Tribunal de Contas da União para que se 
proceda à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, entendemos que os requisitos 
mínimos se fazem presentes, quais sejam: 
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1. Os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a 
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio; 

2. Ao encaminhar a Administração pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, deve 
o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente 
defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato; 

3. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

Seguem as orientações desta consultoria jurídica para análise e consideração e 
posteriores providências cabíveis. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de tudo o que foi exposto, esta Procuradoria Jurídica se manifesta, s.m.j., pela 
possibilidade de concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato Administrativos n.º 
023/2025-FMMA, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BREU BRANCO/PA 
e a empresa N ALVES DE SOUZA LTDA. 

É o parecer, s.m.j. 

Breu Branco/PA, 24 de outubro de 2025. 

 

 

LINDALVA PAIVA GALVÃO DAMÁSIO 
Procuradora Municipal 

Portaria nº 751/2025-GP 
OAB/PA nº 34.944 
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